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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 

Fundamento legal: Considerando que o processo estava encerrado, conforme termo lançado à fl. 

207 e despacho de fl. 208; considerando que ao recurso de reconsidração interposto pelo 

responsável foi negado provimento conforme Acórdão 5923/2011-1ªC, já tendo sido feita a 

devida comunicação, fls. 217/218, retorno o processo ao estado de encerrado..  

 
 

 

 
 

SECEX-BA, 27 de setembro de 2011.  
 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANTÔNIO FRANÇA DA COSTA - Matrícula 4589-6 

Secretário 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47332878.
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